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Conse
o jul
voto

Fazenda Nacional

StRGIO DE CASTRO ES - Presidente
I~/ ~AL ~_ I

~MPELL ETO - Relator

CJrS;-;;VE~APTI{f-~ da

Vistos, relatados, e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro

lho de Contr!b~i~te?, por unan!midade de. votos, em converter
gamento em dI1IgencIa a rep rtIçao de orIgem, nos termos do
do Conselheiro relator.

Brasília-DE de maio de 1992.

.'

• VISTO EM
SESSÃO DE: J8SEi1992
Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
José Sotero Telles de Menezes, Luis Carlos Viana de Vasconcé~os, Eli
zabeth Emílio Moraes Chieregatto, Wlademir Clovis Moreira, 'Ricardo
Luz de Barros Barreto. Ausente o Conselheiro Inaldo de VasconcelosSoares.
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MEFP - VERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - SEGUNDA CÂMARA
-RECURSO Nº 114.442 - RESOLUÇÃO Nº 302-0;604RECORRENTE: COMPANHIA MARfTIMA ~AC10NAL, REP/ P/ AG~NCIA DE

GAçlO BdsSOLlAl S/A
DRF - Santos - SP
UBALDO CAMPELLO NETO

NAVI

nao

mercadoria,
consignado
internaciQ

de defesa oferecidas pela autu£
do art. 480 do R.V\., pela exclQ
e propõe a insubsistência da

t o relatório.

Em ato de Vistoria Aduaneira oficial, realizada em 31/
08/ 9O, fo i co n st at ad a a avar ia to ta-l de a 1ho s brancos, co nt idos em
2.000 caixas, originando, assim, um cr~dito tribut~rio no valor de.
Cr$ 1.836.493,42, relativo ao 1.1. e responsabilizado o transport£
dor, no caso, a recorrente. .

Com guarda de Rrazo, foi apresentada impugnação com! a
seguinte argumentação, em síntese:

1) Pede sua-exclusão da imposição tribut~ria, em face da
existência de protesto marítimo efetuado a bordo e legalmenrne rati
ficado pelo Juiz da 6º Vara Cível de Santos (fls. 92/100);' -
. 2) O Laudo T~cnico, expedido pelo Sr. Hamilton Schimidt

. não aponta as causas da avatia da mercadoria;
3) Sejam juntados aos autos do processo fiscal as diligên

_cias realizadas no'porto de Tampico, M~xico, no sentido r~de serem
apuradas as responsabilidades, para -melhor esclarecimento das causas
da avaria; -

4)Os embarcadores expuseram excessivamente a carga ao
f~-mígen 0-5,- c ar act er izandou m víc io de or igem na me sma, e exc 1u in

_ do a responsabilidade do transportador na imposição'dos cr~ditos trI
but~rios; 5) t incorreta a aplicação da alíquota sobre a
pois nao cabe a aplicação da alíquota original como por
no Termo de Vistoria Aduaneira por tratar-se de tratado
nal (Decreto nº 89.982/84 e art. 98 do CTN);

6) t intempestiva a vistoria em tela, por causa (da
realização da mesma imediatamente após a descarga;

7) Não concorda com a data de concessão da moeda estran
geira, requerendo, pois, a data da entrada do navio em território
nacional. ·Para maior entendimento da mat~ria em questão, ler às
fls. &7/91, 97/99, 114/117.

A autoridade de primeira inst~cia julga procedente o
feito fiscal. Destaco do relatório da Deci~ão a seguinte informação
(transcrita na íntegra):

IIAo apreciar as razões
da, o AFT N co nc Iui, à v ist a do ~ Iº
são da responsabilidade da autuada,
ação fiscalll

•

Ainda inconformada, a parte apresenta recurso tempestl
vo a este Conselho de Conrnribuintesque leio em sessão (fls. 113/
142) .

•
•



•

•

•

Rec.: 114.442
Res(;: :302-0.604

llfollVlCO rUllUCO rmU1At

Y-QIQ

-o rec ur so em pau t a carece de a 1g uma s inform açõe s de
caráter relevante para sua análise e julgamento.

. Nesta sebtido, voto. para que o mesmo seja ~onvertido
em dilig~ncia ~ repartiç~o de,origem para que sejam juntadas aos a~
tos as D.I.s correspondentes a mercadoria emquestao e informada a
destinação{tota1 ou parcial) dada ~ mesma.

Sala das Sêssões, em 06 de maio de 1992.

~.j,~
UBALDO CAMPELLD~TO - Relator


	00000001
	00000002
	00000003

